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RESOLUÇÃO CGFEHAB Nº 053 DE 15 DE JUNHO DE 2022 

 

 

 

Autoriza o Agente Operador do FEHAB-

SEDURB/ES alocar recursos financeiros 

suplementares, no valor de R$ 543.177,00 

(quinhentos e quarenta e três mil, cento e 

setenta e sete reais), para custear a 

construção e a conclusão das 29 (vinte e 

nove) unidades remanescentes da FETAES, 

no município de Ecoporanga, no âmbito do 

Programa Estadual “Nossa Casa” e do 

Programa Nacional de Habitação Rural 

“PNHR” 

 

 

 

O CONSELHO GESTOR DO FUNDO ESTADUAL DE HABITAÇÃO DE 

INTERESSE SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, e considerando a competência 

prevista na Lei nº 8.784, de 21.12.2007, alterada pela Lei nº 10.435 e no Regimento Interno 

do CGFEHAB, de acordo com as previsões contidas Decreto nº 4784-R, de 21 de dezembro 

de 2020, e em conformidade com a da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017. 

 

Considerando o que dispõe o inciso III, Art. 3º, da Lei nº 8.784 de 21.11.2007, sobre 

aplicações de recursos do FEHAB destinadas as ações vinculadas aos programas de habitação 

de interesse social; 

 

Considerando a solicitação da Entidade Organizadora – Federação dos Trabalhadores Rurais 

Agricultores e Agricultoras Familiares do Estado do Espírito Santo – FETAES, de 

contrapartida financeira suplementar, no valor de R$ 543.177,00 (quinhentos e quarenta e três 

mil, cento e setenta e sete reais), para a construção e conclusão de 29 (vinte e nove) unidades 

habitacionais rurais, no âmbito do Programa Estadual “Nossa Casa” e do Programa Nacional 

de Habitação Rural “PNHR”; 

 

Considerando os cronogramas físicos-financeiro globais, os orçamentos resumos, as planilhas 

de levantamentos de serviços para cada beneficiário com pendências na execução das obras e 

as justificativas dos principais entraves para andamento dos projetos que foram apresentados 

pela Entidade; 

 

Considerando a necessidade de atendimento dessas 29 famílias de baixa renda, que pelas 

justificativa expostas pela FETAES, estão sem a sua moradia rural; 

 

Considerando que se não for com recursos do FEHAB, somado ao saldo credor em poder da 

CAIXA - que são insuficientes para a conclusão das moradias, estas famílias não terão outra 

fonte de recursos para a construção de suas casas; 

 

 

20
22

-G
C

Z
1D

Z
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

15
/0

6/
20

22
 1

4:
41

   
 P

Á
G

IN
A

 1
 / 

3

http://www.sedurb.es.gov.br/


 

 

 

 

 

Rua Alberto de Oliveira Santos, nº 42, Edifício AMES, 20º andar, Centro, Vitória - ES CEP 29010-901  

(27) 3636-5041 / (27) 36365042 /  www.sedurb.es.gov.br 
  2 

Considerando que além da análise da SEDURB, a CAIXA, parceira do Programa Nossa Casa, 

também analisou e aprovou tecnicamente o orçamento apresentado pela FETAES; 

 

Considerando todas as documentações sobre o assunto que constam nos autos 2022-H6CWF; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Autorizar o Agente Operador SEDURB-ES a alocar recursos financeiros 

suplementares, no valor de R$ 543.177,00 (quinhentos e quarenta e três mil, cento e setenta e 

sete reais), para custear a construção e a conclusão das 29 (vinte e nove) unidades 

remanescentes da FETAES, no município de Ecoporanga, no âmbito do Programa Estadual 

“Nossa Casa” e do Programa Nacional de Habitação Rural “PNHR”. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

Vitória - ES, 15 de junho de 2022. 

 

 

 

 

CARLOS CERQUEIRA GUIMARÃES 

Presidente do Conselho Gestor do FEHAB 

(em substituição) 
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PROPOSTA Nº 003/2022 

 

Suplementação de aporte financeiro para construção e conclusão de 29 habitações rurais, 

no município de Ecoporanga, solicitada pela FETAES, no âmbito do Programa Estadual 

“Nossa Casa” e do Programa Nacional de Habitação Rural “PNHR”. 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

A SEDURB – Agente Operador do Fundo Estadual de Habitação de Interesse Social - 

FEHAB, apresenta os motivos pelos quais solicita a autorização desse Conselho Gestor para 

suplementar recursos financeiros, com a finalidade de custear a construção e conclusão de 29 

(vinte e nove) unidades habitacionais rurais da Federação dos Trabalhadores Rurais Agricultores 

e Agricultoras Familiares do Estado do Espírito Santo – FETAES, no município de Ecoporanga. 

 

 

2. CONTEXTUALIZAÇÃO 

 

Em 10/05/2022, a Entidade Organizadora – FETAES oficializou à SEDURB solicitação 

de contrapartida financeira suplementar, no valor de R$ 543.177,00 (quinhentos e quarenta e três 

mil, cento e setenta e sete reais), para a construção e conclusão de 29 (vinte e nove) unidades 

habitacionais rurais, no âmbito do Programa Estadual “Nossa Casa” e do Programa Nacional de 

Habitação Rural “PNHR”. 

 

Insta salientar que em 10/08/2015 foram celebrados Termos de Compromissos e 

Parcerias entre a CAIXA, IDURB-ES e FETAES, com o objetivo de viabilizar, no município de 

Ecoporanga ações para implementação dos empreendimentos da FETAES nos Assentamentos 

Franqueza e Realeza I e II e Novo Sonho com a construção de 101 unidades habitacionais rurais. 

 

Em 16/12/2015, o extinto IDURB-ES repassou à CAIXA um aporte de recursos 

financeiros, no valor de R$ 808.000,00 (oitocentos e oito mil reais), referente a contrapartida 

complementar, na modalidade Aquisição de Material de Construção, para produção de unidades 

habitacionais rurais pela Entidade Organizadora FETAES, visando viabilizar empreendimentos 

do PNHR no Estado do Espírito Santo e beneficiar famílias de assentamentos no município de 

Ecoporanga, conforme segue: 

 

Empreendimento  

(Município de Ecoporanga) 

Nº de 

UH 
Valor depositado (R$) 

Assentamento Franqueza e Realeza I 37 296.000,00 

Assentamento Franqueza e Realeza II 40 320.000,00 

Assentamento Novo Sonho 24 192.000,00 

TOTAL 101 808.000,00 
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Referido aporte da contrapartida foi realizado com base nas diretrizes e critérios de 

alocação de recursos aprovados pelo Conselho Gestor do Fundo Estadual de Habitação de 

Interesse Social/CGFEHAB-ES, Resolução nº 014, de 10/04/2013, alterada pela Resolução nº 

015/2013, de 12/12/2013, no âmbito das ações do Programa Estadual de Habitação de Interesse 

Social “Nossa Casa”, no valor de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por unidade habitacional. 

 

No entanto, em razão das justificativas apresentadas pela FETAES, não foi possível 

iniciar a construção e/ou concluir a execução de algumas unidades habitacionais, mesmo com a 

utilização de toda a contrapartida repassada à época da formalização do Termo de Cooperação e 

Parceira celebrado entre o extinto IDURB-ES, a CAIXA e a FETAES, em 2015. 

 

Em vista disso, a Entidade Organizadora solicitou à SEDURB uma suplementação de 

recursos financeiros com a finalidade de custear a construção e a conclusão das unidades 

remanescentes, conforme abaixo: 

 

Empreendimento  

(Município de Ecoporanga) 

Nº de 

UH 
Valor da suplementação (R$) 

Assentamento Franqueza e Realeza I 14 269.294,72 

Assentamento Franqueza e Realeza II 12 222.424,78 

Assentamento Novo Sonho 03   51.457,50 

TOTAL 29 543.177,00 

 

 

3. JUSTIFICATIVA 

 

Constam nos autos 2022-H6CWF o ofício OF. Nº 0025/2022, com a referida solicitação 

da Entidade Organizadora, os cronogramas físicos-financeiro globais, os orçamentos resumos, as 

planilhas de levantamentos de serviços para cada beneficiário com pendências na execução das 

obras e as justificativas dos principais entraves para andamento dos projetos: 

 

• Atrasos por parte dos fornecedores de material de construção; 

• Logística de infraestrutura do modal rodoviário (estradas do interior do Estado do 

ES); 

• Intempéries climáticas; 

• Platores; 

• Greve dos transportes (falta de gasolina); 

• Escassez de mão de obra; 

• Pandemia Coronavírus (Covid-19); 

• Índice de custos da construção civil, alta dos preços dos materiais e mão de obra. 
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Outrossim, após análise do pleito da FETAES, a SEDURB encaminhou ofício OF/Nº 

032/2022/SEDURB/SUBHAB à CAIXA, solicitando aprovação do valor da suplementação e a 

GIHAB/VT, por meio do Ofício nº 008/2022/SEH/ES, considerou adequado/ aprovado o 

orçamento apresentado pela Entidade, ratificando o valor de suplementação na ordem de R$ 

543.177,00, com base nas variações do SINAPI, no período de maio/2016 a abril/2022. 

 

 

4. PROPOSTA 

 

Considerando a necessidade de atendimento destas 29 famílias de baixa renda que pelas 

justificativa expostas estão sem a sua moradia rural; 

 

Considerando que se não for com recursos do FEHAB, somado ao saldo credor em poder 

da CAIXA - que são insuficientes para a conclusão das moradias, estas famílias não terão outra 

fonte de recursos para a construção de suas casas; e 

 

Considerando que a CAIXA, parceira do Programa Nossa Casa, analisou e aprovou 

tecnicamente o orçamento apresentado pela FETAES; 

 

A SEDURB apresenta ao Conselho Gestor do FEHAB, para apreciação e aprovação, a 

Proposta n.º 003/2022 que tem o objetivo de alocar recursos financeiros suplementares, no valor 

de R$ 543.177,00 (quinhentos e quarenta e três mil, cento e setenta e sete reais), para custear a 

construção e a conclusão das 29 (vinte e nove) unidades remanescentes da FETAES, no 

município de Ecoporanga, no âmbito do Programa Estadual “Nossa Casa” e do Programa 

Nacional de Habitação Rural “PNHR”. 

 

Em caso de aprovação da referida proposta, a decisão do Conselho será em forma de 

Resolução, publicada no DIO-ES, atendendo o Art. 15 - Das Deliberações do Regimento 

Interno-CGFEHAB. 

 

 

Vitória, 02 de junho de 2022. 

 

 

 

 

CARLOS CERQUEIRA GUIMARÃES 

Subsecretário de Estado para Assuntos Administrativos  

SEDURB-ES 
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 ## INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL: Esta mensagem, incluindo anexos, contém informações confidenciais. O uso, divulgação, distribuição e/ou cópia não autorizados são 

estritamente proibidos e sujeitos às penalidades legais cabíveis. Caso esta mensagem tenha sido encaminhada indevidamente para você ou se houver necessidade de 

esclarecimento adicional, favor contatar o remetente. ## 

 

 
SEH ESPÍRITO SANTO/ ES 

Av. Princesa Isabel,86 - 1º andar 
Centro – Vitória/ES 

29.010-360 
 

 

 

Ofício nº. 008/2022/ SEH ESPÍRITO SANTO/ES   

 
 

Vitória, 26 de maio de 2022 
 
À 
SECRETARIA DE SANEAMENTO, HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO - 
SEDURB/ES 
 
Ilmº Sr.  
José Luiz Campos  
Subsecretário de Estado de Habitação e Gestão Integrada de Projetos/SUBHAB 
SEDURB-ES 
 
 
Senhor Secretário  
 
 
1   Em atenção ao Ofício nº 032/2022 SEDURB/SUBHAB do Governo do Estado do 
ES, ratificamos que o valor de suplementação solicitado pela FETAES (R$ 543.177,00) 
está de acordo com o orçamento apresentado pela EO e analisado pela GIHAB/VT 
(CAIXA), sendo considerado adequado/aprovado por esta Instituição, tomando-se por 
base as variações do SINAPI, no período de maio/16 a abril/22, em relação aos serviços 
ainda não realizados nos respectivos empreendimentos. 
 
2 Outrossim, informamos que, em caso de aprovação dos valores de 
suplementação para os empreendimentos, os mesmos deverão ser creditados nas 
seguintes contas, em nome das Comissões de Representantes dos Empreendimentos - 
CRE: 

 
- Assentamento Franqueza e Realeza I: 4608.013.00007907-1 
 
- Assentamento Franqueza e Realeza II: 4608.013.00007909-8 
 
- Assentamento Novo Sonho: 4608.013.00007910-1 
 

3 Ressaltamos que a CAIXA não se opõe a antecipação dos valores solicitados pela 
FETAES (20% do valor total da suplementação), ficando a cargo dessa Secretaria a 
autorização de antecipação/liberação dos recursos solicitados pela Entidade. 
 
3.1 Caso seja aprovada a liberação de tal antecipação, salientamos que os valores 
remanescentes (80% do valor total da suplementação) serão mantidos bloqueados em 



 ## INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL: Esta mensagem, incluindo anexos, contém informações confidenciais. O uso, divulgação, distribuição e/ou cópia não autorizados são 

estritamente proibidos e sujeitos às penalidades legais cabíveis. Caso esta mensagem tenha sido encaminhada indevidamente para você ou se houver necessidade de 

esclarecimento adicional, favor contatar o remetente. ## 

conta e liberados de acordo com a evolução da execução das obras dos 
empreendimentos, conforme aferição a ser realizada pela CAIXA. 
 
4. Outrossim, caso haja a deliberação pela suplementação de recursos nas contas 
dos empreendimentos, solicitamos que essa SEDURB, autorize à CAIXA a efetuar as 
liberações mensais das medições conforme comprovação de evolução da obra, enviada 
pela EO e atestada pela nossa área de Engenharia. 
 
4.1  Informamos que caso seja autorizada a administração e liberação dos recursos  
pela CAIXA, enviaremos cópias das autorizações de pagamento/liberações, para ciência 
e acompanhamento dessa Secretaria.  
 
5. Aguardamos vosso retorno e colocamo-nos à disposição para informações 
adicionais, caso necessário. 
 
 
 
Atenciosamente 
 
 
 
ENIO GUARESCHI 
Gerente de Filial 
Gerência Executiva de Habitação Vitória/ES 
 
 
 
 
FABIO RONCHI 
Superintendente Executivo 
Superintendência Executiva de Habitação Espírito Santo  
 

FABIO 
RONCHI:96989025700

Assinado de forma digital por 
FABIO RONCHI:96989025700 
Dados: 2022.05.26 21:12:40 
-03'00'

ENIO 
GUARESCHI:97113468004

Assinado de forma digital por 
ENIO GUARESCHI:97113468004 
Dados: 2022.05.27 12:04:41 -03'00'
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Vitória (ES), segunda-feira, 20 de Junho de 2022.

Serviço Nº 68-S, de 22 de abril de 2022 publicada 
em 04 de maio de 2022 sob o número de protocolo 
842866.

Cariacica, 02 de junho de 2022.

ALAIMAR RIBEIRO RODRIGUES FIUZA
Diretor Presidente - IEMA

Protocolo 872182

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 003/2022
Contratante Instituto Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos - IEMA.
Processo nº 2022-ZTMP3.
Dispensa de Licitação - Art.24, Inciso II da Lei 
8.666/93.
Contratada: Mapfre Seguros Gerais S.A.
CNPJ: 61.074.175/0001-38.
Objeto: Prestação de serviços de Seguro Reta (Res-
ponsabilidade do Explorador e Transportador Aéreo).
Valor total: R$ 4.616,00 (quatro mil e seiscentos e 
dezesseis reais).
Vigência: 21/06/2022 a 20/06/2023.
Fonte: 0271.
Cariacica/ES, 15 de junho de 2022.

RAFAEL ALMEIDA LOVO
Diretor Administrativo e Financeiro - IEMA

Protocolo 872523

Secretaria de Estado de Saneamento, Habitação e Desen-
volvimento Urbano  - SEDURB -

RESOLUÇÃO CGFEHAB N. º 052, de 15 de 
junho de 2022.

Aprova o Relatório de Gestão referente ao 
exercício 2021.

O CONSELHO GESTOR DO FUNDO ESTADUAL 
DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL, no 
uso de suas atribuições legais, e nos termos 
da competência prevista na Lei nº 8.784, de 
21.12.2007 e no Regimento Interno do CGFEHAB.

RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo, o 
Relatório de Gestão referente ao exercício 2021.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Vitória - ES, 15 de junho de 2022.

CARLOS CERQUEIRA GUIMARÃES
Presidente do Conselho Gestor
do FEHAB
(em substituição)

Protocolo 872263

RESOLUÇÃO CGFEHAB N. º 053, de 15 de 
junho de 2022.

Autoriza o Agente Operador do FEHAB-SEDURB/
ES alocar recursos financeiros suplementares, no 
valor de R$ 543.177,00 (quinhentos e quarenta 
e três mil, cento e setenta e sete reais), para 
custear a construção e a conclusão das 29 (vinte 
e nove) unidades remanescentes da FETAES, no 

município de Ecoporanga, no âmbito do Programa 
Estadual “Nossa Casa” e do Programa Nacional de 
Habitação Rural “PNHR”.

O CONSELHO GESTOR DO FUNDO ESTADUAL 
DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL, no 
uso de suas atribuições legais, e considerando 
a competência prevista na Lei nº 8.784, de 
21.12.2007, alterada pela Lei nº 10.435 e no 
Regimento Interno do CGFEHAB, de acordo com 
as previsões contidas Decreto nº 4784-R, de 21 
de dezembro de 2020, e em conformidade com a 
da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017.

Considerando o que dispõe o inciso III, Art. 3º, da 
Lei nº 8.784 de 21.11.2007, sobre aplicações de 
recursos do FEHAB destinadas as ações vinculadas 
aos programas de habitação de interesse social;

Considerando a solicitação da Entidade 
Organizadora - Federação dos Trabalhadores 
Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares do 
Estado do Espírito Santo - FETAES, de contra-
partida financeira suplementar, no valor de R$ 
543.177,00 (quinhentos e quarenta e três mil, 
cento e setenta e sete reais), para a construção 
e conclusão de 29 (vinte e nove) unidades habi-
tacionais rurais, no âmbito do Programa Estadual 
“Nossa Casa” e do Programa Nacional de Habitação 
Rural “PNHR”;

Considerando os cronogramas físicos-financeiro 
globais, os orçamentos resumos, as planilhas de 
levantamentos de serviços para cada beneficiário 
com pendências na execução das obras e as justi-
ficativas dos principais entraves para andamento 
dos projetos que foram apresentados pela 
Entidade;

Considerando a necessidade de atendimento 
dessas 29 famílias de baixa renda, que pelas jus-
tificativa expostas pela FETAES, estão sem a sua 
moradia rural;

Considerando que se não for com recursos do 
FEHAB, somado ao saldo credor em poder da 
CAIXA - que são insuficientes para a conclusão 
das moradias, estas famílias não terão outra fonte 
de recursos para a construção de suas casas;

Considerando que além da análise da SEDURB, a 
CAIXA, parceira do Programa Nossa Casa, também 
analisou e aprovou tecnicamente o orçamento 
apresentado pela FETAES;

Considerando todas as documentações sobre o 
assunto que constam nos autos 2022-H6CWF;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o Agente Operador SEDURB-ES 
a alocar recursos financeiros suplementares, no 
valor de R$ 543.177,00 (quinhentos e quarenta 
e três mil, cento e setenta e sete reais), para 
custear a construção e a conclusão das 29 (vinte 
e nove) unidades remanescentes da FETAES, no 
município de Ecoporanga, no âmbito do Programa 
Estadual “Nossa Casa” e do Programa Nacional de 
Habitação Rural “PNHR”.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de 
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sua publicação.

Vitória - ES, 15 de junho de 2022.

CARLOS CERQUEIRA GUIMARÃES
Presidente do Conselho Gestor
do FEHAB
(em substituição)

Protocolo 872269

RESUMO DO TERMO DE CONVÊNIO N.º 
031/2022

MUNICÍPIO DE BARRA DE
SÃO FRANCISCO

Registro SIGEFES Nº 220225

CONCEDENTE: Estado do Espírito Santo, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Saneamento, 
Habitação e Desenvolvimento Urbano - SEDURB

CONVENENTE: Município de Barra de São Francisco/
ES

OBJETO:  Drenagem e Pavimentação de Ruas do 
Bairro Vila Santa Isabel, Município de Barra de São 
Francisco/ES.

VALOR TOTAL: 7.424.592,05 (sete milhões, 
quatrocentos e vinte e quatro mil, quinhentos e 
noventa e dois reais e cinco centavos).

VALOR DO CONCEDENTE: R$ 7.424.592,05 
(sete milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil, 
quinhentos e noventa e dois reais e cinco centavos).

VIGÊNCIA: do primeiro dia seguinte ao da publicação 
até 15/06/2023.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.36.101.15.451.0054.3532 (Implementação e 
Apoio à Construção e Adequação de Infraestrutu-
ra e Urbanização de Espaços Públicos), UG 36.101, 
conforme discriminação abaixo:
Fonte: 0301, Natureza de Despesa: 4.4.40.42.00 - 
Auxílios

Processo Nº 2022 - 2FK9G

Vitória/ES, 15 de junho de 2022.

OCTAVIO LUIZ GUIMARÃES
Secretário de Estado de Saneamento, 

Habitação e Desenvolvimento Urbano  SEDURB
Protocolo 872633

ERRATA
NO RESUMO DO TERMO DE CONVÊNIO FEHAB 

N.º 012/2022 MUNICÍPIO DE JAGUARÉ, 
publicada no Diário Oficial de 15/06/2022.

ONDE SE LÊ:
OBJETO: Construção de 32 (trinta) unidades habita-
cionais de interesse social no Município de Jaguaré/
ES

LEIA-SE:
OBJETO: Construção de 30 (trinta) unidades habita-
cionais de interesse social no Município de Jaguaré/
ES

Processo Nº 2022-538P5

Vitória/ES, 20 de junho de 2022.

OCTAVIO LUIZ GUIMARÃES
Secretário de Estado de Saneamento, Habitação 
e Desenvolvimento Urbano  SEDURB

Protocolo 872417

Companhia Espírito Santense de Saneamento  - CESAN -

COMUNICADO

A CESAN torna público que obteve do IEMA, através 
do processo nº 89531558, Licença Prévia, Licença de 
Instalação e Licença de Operação para Unidade de 
Recebimento de Resíduos de Cidade Continental, no 
município de Serra.

Vitória, 20 de junho de 2022.
Carlos Aurélio Linhalis
Diretor Presidente da CESAN

Protocolo 871011

COMUNICADO

A CESAN torna público que obteve do IEMA, através 
do processo nº 22919384, Licença Prévia para 
captação de água da ETA Águia Branca, no município 
de Águia Branca.

Vitória, 20 de junho de 2022.
Carlos Aurélio Linhalis
Diretor Presidente da CESAN

Protocolo 871016

RESUMO DO CONTRATO
Nº 124/2022

CONTRATANTE: COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE 
DE SANEAMENTO - CESAN
OBJETO: Aquisição de bloco de sopradores, Omel 
Bombas e Compressores LTDA.
CONTRATADA: VALLAIR AIRFLUID BOMBAS, 
COMPRESSORES, INSTRUMENTAÇÃO E VÁLVULAS 
LTDA.
VALOR: R$ 1.013.707,00 (um milhão, treze mil 
setecentos e sete Reais)
PRAZO: O prazo global para execução do(s) 
fornecimento(s) será de 60 (sessenta) dias 
corridos, contados da data de sua assinatura e 
respectiva publicação do seu extrato na Imprensa 
Oficial.
FONTE DE RECURSOS: Receita própria da CESAN.
REF.: CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE - 
RLC, ART. 116 CAPUT E INCISO I.
Protocolo n.º 2022.006231

Vitória/ES, 20 de junho de 2022.
THIAGO JOSÉ GONÇALVES FURTADO
DIRETOR OPERACIONAL

Protocolo 872259

RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 04
AO CONTRATO Nº 081/2018

CONTRATANTE: COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE 
DE SANEAMENTO - CESAN
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